
 

CÂMARA MUNICIPAL DE  

BOM JARDIM DE MINAS 
CNPJ: 01.791.570/0001-00 

 

Termo de Referência 
 
 

1. OBJETO 

Contratação de serviços postais sob regime de monopólio, fornecidos pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT), abrangendo o envio de cartas simples, registradas, com Aviso 
de Recebimento (AR), encomendas na modalidade Sedex e PAC, e outros serviços essenciais à 
comunicação administrativa da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas. A contratação será 
realizada por demanda, sem cota mínima mensal de faturamento, com valor estimado anual de 
R$ 2.000,00. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços postais é indispensável para assegurar a comunicação formal com 
órgãos públicos, cidadãos e demais partes envolvidas em processos administrativos. A ECT é a 
fornecedora exclusiva desses serviços conforme previsto no Decreto-Lei nº 509, de 20 de 
março de 1969, e na Lei nº 6.538/1978, tornando inviável a contratação de outra empresa para 
a prestação desses serviços. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem contratados incluem: 

 Envio de cartas simples; 

 Envio de cartas registradas com ou sem Aviso de Recebimento (AR); 

 Envio de encomendas via Sedex e PAC; 

 Outros serviços postais sob monopólio da ECT, conforme legislação vigente. 

Os serviços serão prestados por demanda, sem a obrigação de utilização mínima mensal. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deve atender aos seguintes requisitos: 

 Cobrança baseada no uso efetivo dos serviços; 

 Garantia de qualidade e segurança na prestação dos serviços. 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme o artigo 75, inciso IX, da Lei nº 
14.133/2021, devido à exclusividade dos serviços prestados pela ECT. O processo será 
formalizado por meio de Contrato padrão da Empresa. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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 O pagamento será realizado mensalmente, conforme a utilização efetiva dos serviços; 

 Os documentos fiscais deverão ser emitidos contra a Câmara Municipal de Bom Jardim 
de Minas, com CNPJ nº 01.791.570/0001-00; 

 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Nota 
Fiscal e sua aprovação pela unidade administrativa competente. 

7. VIGÊNCIA 

A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da 
Nota de Empenho. 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo servidor designado, que será 
responsável por acompanhar a prestação dos serviços, verificar a conformidade com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência e aprovar os documentos fiscais para 
pagamento. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência embasa a contratação dos serviços postais essenciais às atividades 
da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, garantindo a continuidade dos processos 
administrativos e a observação dos princípios de economicidade, eficiência e transparência na 
gestão pública. 

 

Bom Jardim de Minas, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

ANDRÉ LUCAS DA SILVA PONTES 

            Auxiliar de secretaria 

 










